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Parágrafo único — Os diretores de divisão deverão ser escolhidos entre 
especialistas n a área de at iv idade de cada u m a das divisões. 

A r t i g o 7.° — O Secretar ie d a Educação baixará Resoluções v isando ao 
cumprimento do presente decreto. 

A r t i go 8.° — Este decrete e suas disposições transitórias en t r am e m 
vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes 22 de agosto de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Car los Anton io Rocca , Secretário da Fazenda e Coordenador 

da Re forme A d m i n i s t r a t i v a 
Es ther de Figueiredo Fer raz , Secretária da Educação 

Disposições Transitórias 
Ar t i go 1." — Os recurso 5 f inanceiros e orçamentários dos órgãos ex

tintos f i cam transfer idos p a r a o Centro de Recursos Humanos e Pesquisas E d u 
cacionais. 

Ar t i go 2.° — Os servidores em exercício nos órgãos ext intos serão ap ro 
veitados peio Cent ro , n a med ida de suas necessidades. 

A r t i go 3.° — Os servidores não aproveitados pelo Centro , serão colo
cados à disposição do Departamento de Administração, que providenciará seu 
remanej amento pa ra outros órgãos. 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de agosto de 1973. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S.N.A. 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S G E R A N . 518-73 

São Paulo , 22 de agosto de 1973. 
Seiihor Governador , 

Tenho a h o n r a de submeter à apreciação de Vossa Excelência o P r o 
jeto de Decreto que c r i a , n a Secretar ia d a Educação, o Centro de Recursos H u 
manos e Pesquisas Educac iona is . 

O Centro , órgão de na tureza técnico-científica, dest ina-se a desen
vo lve r pesquisas e experimentações educacionais, a promover o aperfeiçoamento 
do pessoal e a estudar a aplicação de modernas tecnologias de ensino no Es tado . 
Sua criação obedece as diretr izes propostas pa ra a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a n a 
Secretaria da Educação, tendo em v is ta adaptá-la à nova sistemática de ensino 
de l.o e 2.o graus, i m p l a n t a d a pela L e i n . 5.692, de 11 de agosto de 1971. 

A r e f o rma es t rutura l do ens ino primário e médio ( l .o e 2.o graus ) , 
ditada pe la nova L e i de Dire t r i zes e Bases, mot ivou a reorganização da es t ru tura 
administrat iva d a Secretar ia da Educação. E m consequência, surg iu a necess i 
dade de se adequarem os quadros de pessoal dest inados às funções a d m i n i s t r a 
tivas, técnicas e docentes da Fas ta à nova situação. Este processo envolve não 
somente aspectos quant i tat ivos e qual i tat ivos, mas também nova f i losof ia de 
formação, recrutamento e manutenção de quadros funcionais . 

A L e i de Diretr i zes e Bases de terminou a estruturação, em cada 
sistema de ensino, da carre i ra de magistério de l .o e 2.o graus. P a r a a formação 
de professores e especialistas de ensino, estabeleceu níveis de qualificação que se 
elevam progressivamente, ajustados às diferenças cu l tura is de cada região, m e 
diante orientação que atenderá aos objetivos específicos de cada grau, às carac te 
rísticas das d isc ip l inas, áreas de estudos ou at iv idades e à fase de desenvo lv i 
mento dos educandos. Dispôs a m d a a L e i que o aperfeiçoai» sn to e a atualização 
0 5S professores e especialistas de ensino devem ser constantes e prevê a fixação 
de remuneração com base n a ma ior capacitação adqu i r ida em cursos e estágios 
de formação, aperfeiçoamento ou especialização, se jam quais f o r em os g raus 
escolares e m que a tuem. 

Ass im , p a r a dar cumpr imen to a esses imperat ivos legais, o G r u p o 
de Traba lho instituído pelo Coordenador da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a houve por 
bem propor a criação de u m órgão p a r a desenvolver especialmente esses t r a b a 
lhos, o Centro de Recursos Humanos e Pesquisas Educac iona is , o qua l executará, 
entre outras, atribuições atua lmente cometidas a a lgumas unidades cu j a e x t i n 
ção é proposta n o Projeto. 

A es t ru tura orgânica de f in i t i va do Centro será de f in ida n a fase f i n a l 
do processo de integração dessas atribuições. 

Nesta oportunidade, renovo a Vossa Excelência os votos de elevada 
estima e d i s t i n t a consideração. 

Car los Anton io Rocca , Secretário da Fa z enda e Coordenador 
R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O N.° 2.205, D E 22 D E A G O S T O D E 1973 

Dá denominação ao Centro de Recursce Humanos e Pesquisas Educac iona is d a 
Secretar ia da Educação 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , n o 
uso das suas atribuições. 

Cons iderando que à Administração Pública cabe o dever de h o m e 
nagear a memória daqueles que se t enham dist inguido, no desempenho de suas 
funções, pe la excepcional idade de seus méritos, tornando-se parad igmas p a r a as 
novas gerações; 

Considerando a atuação que teve o P r o f . Laer t e Ramos de C a r v a 
lho, no exercício das mais a l tas funções no cenário d a educação nac iona l , o c u p a n 
do elevados cargos de confiança do Governo Federa l e recebendo inúmeras d i s 
tinções de organismos educacionais e cu l tura is estrangeiros; 

Considerando a projeção das suas idéias e atividades, que de i xa ram 
traços marcantes onde quer que sua presença se t enha feito sent i r , n o t a d a m e n 
te em cargos do magistério, seja como Professor Secundário, seja como Catedrá
tico de História e F i loso f ia d a Educação da Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e 
Letras, ou professor t i tu l a r da Facu ldade de Educação d a Univers idade de São 
Paulo; 

Cons iderando a re levante atuação que teve como D i r e t o r do Cen t r o 
Regional de Pesquisas Educac iona is " P r o f . Queiroz F i l h o " do Ins t i tuto N a c i o n a l 
d> Estudos Pedagógicos e como M e m b r o do Conse lho E s t a d u a l de Educação, que 
Ifce deve o acerto de mui tas de suas resoluções e pareceres; 

Considerando o br i lho de sua participação em conferências, reuniões, 
cursos e seminários real izados pa ra estudos de problemas educacionais do E s t a 
do e do País; 

Cons iderando a importância d a val iosa e i n in t e r rup ta colaboração 
c,ue a Secre tar ia da Educação dele sempre recebeu, e, em especial, a r e l ac i onada 
com a implantação d a re forma do ensino de 1.0 e 2.0 graus, no setor d a f o r m a 
ção e do t re inamento de pessoal; 

Considerando que o P r o f . Laer te Ramos de Carva lho , p r e m a t u r a m e n 
te falecido, é dessas f iguras de porte invu lgar , dignas de nossa reverência; 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1.° — O Centro de Recursos H u m a n o s e Pesquisas E d u c a c i o 
nais d a Secretar ia d a Educação do Estado de São Pau lo , c r iado por Decreto n.o 
2.204, de 22 de agosto de 1973, passa a denominar-se Centro de Recursos H u 
manos e Pesquisas Educac iona is "Pro fessor Laer t e Ramos de C a r v a l h o " . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 22 de agosto de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Es ther de Figueiredo Fe r raz , Secretária da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de agosto de 1973 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N. ° 2.206, D E 22 D E A G O S T O D E 1973 

Constitui G r u p o de T r a b a l h o pa ra u l t i m a r as operações de f inanc iamento e aqui ' 
sição de equipamento destinado aos Colégios Agrícolas Estaduais 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso das suas atribuições e 

considerando os termos da representação d a Secre tar ia d a Educação 
sobre equipamento de fabricação estrangeira p a r a os Colégios Agrícolas Es t adua i s : 

considerando a urgência das medidas pre l iminares à obtenção de fi
nanciamento p a r a a aquisição desse equipamento, 

Dec r e t a : 

A r t i go 1.° — F i c a cr iado u m G r u p o de T r a b a l h o encarregado de u l t i 
mar as operações relat ivas ao f inanc iamento e de compra do equipamento de f a 
bricação estrangeira p a r a os Colégios Agrícolas Es tadua is . 

Ar t i go 2.° — O G r u p o de T raba lho será constituído pelo Coordenador 
do Ens ino Técnico e o D i re to r da D i r e to r i a do Ens ino Agrícola, da Secre tar ia d a 
Educação; Egas M o n i z Nunes assessor da Secre tar ia de Economia e P l a n e j a m e n 
to e Masato Yoko ta , assessor d a Secretar ia da Fazenda , sob a presidência do p r i 
meiro. 

Ar t i go 3.° — Caberá ao G r u p o de T raba lho , assessorado po r elementos 
das respectivas Secretarias, tomar todas as providências necessárias à conclusão das 
operações de f inanc iamento de fonte estrangeira e as garant ias indispensáveis à 
transação em apreço. 

Ar t i go 4 . " — Decorr ido o prazo de t r i n t a (30) dias da publicação deste 
decreto, o G r u p o de T raba lho deverá apresentar relatório conclusivo, ind icando , t a m 

bém as medidas a serem tomadas poster iormente pe la A . T . 1 . e apresentando a 
m i n u t a do acordo Básico a ser f i rmado . 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de agosto de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Es ther de F igue iredo F e r r a z — Secretária d a Educação, 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 22 de agosto de 1973. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.o 2.207, D E 22 D E A G O S T O D E * 1973 

Cons t i tu i G r u p o de T r a b a l h o pa ra u l t i m a r operações de f inanc iamento 
e aquisição de equipamento destinado aos Inst i tutos Isolados do E n s i n o 

Super ior e aos Colégios Técnicos Indus t r ia i s Estadua is 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
n o uso das suas atribuições, e 

considerando os termos da representação d a Secre tar ia d a Educação 
sobre equipamento de fabricação estrangeira pa ra os Inst i tutos Isolados de E n 
s ino Super i o r e os Colégios Técnicos Indus t r i a i s ; 

considerando a urgência das medidas pre l iminares à obtenção de 
f inanc iamento p a r a a aquisição desse equipamento, 

Dec r e ta : 

A r t i g o l,o — F i c a cr iado u m G r u p o de T raba lho encarregado de 
u l t i m a r as operações re lat ivas ao f inanc iamento e de compra de equipamento de 
fabricação estrange i ra pa ra os Inst i tutos Isolados de Ens ino Super io r e os Co 
légios Técnicos Indus t r i a i s . 

A r t i g o 2.o — O G r u p o de T raba lho será constituído pelos Coorde
nadores do E n s i n o Super io r e do Ens ino Técnico, da Secre tar ia d a Educação; 
Egas M o n i z Nunes , Assessor d a Secre tar ia ae E c o n o m i a e P lane jamento e M a 
sato Yoko ta , Assessor da Secre tar ia d a Fazenda , sob a presidência do p r i m e i r o . 

A r t i go 3xt — Caberá ao G r u p o de Traba lho , assessorado por e l emen
tos das respectivas Secretarias, tomar todas as providências necessárias à con 
clusão das operações de f inanc iamento de fonte estrangeira e as garant ias i n 
dispensáveis à transação e m apreço. 

A r t i g o 4.o — Decorr ido o prazo de t r i n t a (30) dias, da publicação 
deste Decreto, o G r u p o de T raba lho deverá apresentar relatório conclusivo, i n 
dicando, também, as medidas a serem tomadas poster iormente pe la A . T . L . 6 
apresentando a m i n u t a do acordo básico a ser f i r m a d o . 

A r t i go 5.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 22 de agosto de 1973 
L A U D O N A T E L 

Es ther de Figueiredo Fe r raz — Secretário d a Educação 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de agasto de 1973 

M a r i a Ange l i ca G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A 

D E C R E T O N.o 2.208, D E 22 D E A G O S T O D E 1973 

Dispõe sobre lotação de cargo de Secretário de Estabelec imento de E n s i n o 
Médio da rede estadual 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
n o uso das suas atribuições, 

Dec r e ta : 

A r t i g o l .o — F i c a lotado 1 (um) cargo de Secretário de Es tabe lec i 
mento de Ens ino Médio, Q E - P P - I I , referência " 1 9 " — dentre os cr iados pe la 
L e i n.o 6, de 21 de agosto de 1972, no C E . " P r o f a . L y d i a Sanfe l i ce " , de São 
José do R i o P r e t o : 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 22 de agosto de 1973 
L A U D O N A T E L 

Es the r de F igue iredo Fe r raz — Secretário d a Educação 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de agosto de 1973 

M a r i a Ange l i ca G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 2.209, D E 22 D E A G O S T O D E 1973 

Re t i f i c a o enquadramento dos cargos de A u x i l i a r de En fe rmagem no Anexo U 
do Decreto de 17 de setembro de 1970 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , Bo 
uso de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 

A r t i g o l .o — Os cargos de A u x i l i a r de En fe rmagem, referência 12, do 
Anexo I I F a i x a I I do Decreto de 17 de setembro de 1970, que apl icou o Decreto 
L e i Complementar n.o 11, de 2 de março de 1970, com as alterações efetuadas 
pelo Decreto- le i Complementar n.o 13, de 25 de março de 1970, aos cargos d a 
Pa r t e Espec ia l do Quadro do D E R , passam a integrar a F a i x a I I I do mesmo 
anexo, com os vencimentos f ixados n a referência 15. 

Ar t i go S.o — A s despesas resultantes d a aplicação deste decreto, 
correrão à conta das dotações próprias do orçamento da A u t a r q u i a . 

Ar t i go 3.0 — Este decreto entrará em v igor n a da ta de sua p u b l i 
cação, re troag indo seus efeitos à da ta da vigência do Decreto de 17 de setembro 
de 1970, que ap l i cou os princípios da L e i d a Par idade ao Depar tamento de E s 
tradas de Rodagem. • 

Palácio dos Bande i rantes , 22 de agosto de 1973 
L A U D O N A T E L 
C i r o Albuquerque, Secretário do T r a b a l h o e Administração 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de agosto de 1973 
M a r i a Angélica G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 2.210, D E 22 D E A G O S T O D E 1973 

Au to r i z a a fastamento de funcionários públicos p a r a a participação em certame 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 

A r t i g o l .o — Serão considerados como de efetivo exercício, p a r a t o 
tós os efeitos legais, os dias em que os funcionários, cujas at iv idades no serviço 
público se v incu lem à área d a engenhar ia , polícia e segurança de trânsito, d e i 
x a r e m de comparecer ao serviço por mot ivo de sua participação, c o m apresenta
ção de trabalhos, no Simpósio N a c i o n a l de Trânsito, a rea l izar-se sob os auspícios 
d a Comissão Espec ia l de Veículos Automotores e Tráfego, d a Câmara dos D e 
putados, entre 17 e 21 de setembro de 1973, e m Brasília. 

A r t i g o 2.o — P a r a a obtenção d a vantagem prev is ta no art igo an te 
r i o r , deverão os interessados atender às preceituações cont idas no Decreto n .o 
52.322, de 18 de novembro de 1969, e comprovar, essencialmente, a estreita v i n 
culação existente entre os objetivos do certame e as funções que desempenham Ho 
serviço público. 

A r t i g o 3.0 «— Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 22 de agosto de 1973 
L A U D O N A T E L 
H e n r i C o u r i A i d a r , Secretário de Estado Chefe da C a s a C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de agosto de 1973 
M a r i a Angélica G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N ' 2-.211, D E 22 D E A G O S T O D E 1973 

Dispõe sobre d ispensa de ponto 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1» — Serão considerados como de efetivo exercício, p a r a todos 
os efeitos legais, os dias e m que os Médicos, funcionários públicos, de ixarem de 
comparecer ao serviço em razão de s u a participação n a X V Reunião A n u a l de 
Dancerologia, p romov ida pelo Ins t i tuto Cen t r a l d a Associação P a u l i s t a de Combate 


